
PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESTAU GUIMARÃES

GAEINETE DO PREFEITO

CNPJ ns 13.758.842/0001-59
Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Eahia

tei n'405/2019, de 06 de Dezembro de 2019.

orspôe sonne e onclxznÇÃo E ESTRUTURÂ DÂ

SECR-ETARIA MUwlCIpAL on srúor, cRrA

CARGOS, FD(A PRINCÍPIOS E DIRf,TRüLES DE

cnsrÃo E DÁ ourRAs PnovroÊrcres.

X'oço §tber e todor o0 hrbitantes do Município de Wencerlau Gúmarâc§, que a Câmara

Municipal de Vereadores opnovou e eu sanciono a scguinúe Lei:

Título I

Da Competência e da Estrutura Organizacionel Básica da SecreÍaria Municipal de Srüo.

Capítulo I

Da CompetêDcia

Art ló - A Secraaria Municipal de Saúde - SMS, órgão de AdÍninisração

superior do Grupo de Bem Esta Social, subordinada.

Orgão Gestor do Sistema Único de Saúde no âmbito rnunicipal, de acordo com as

Leis Federais n" 8080/$ e 8142190, dotada de autononria administrativa, orçamentá,ria e

firanceira nos temos da legislação ügente, âúavés do seu Secretiírio, ocupante de cago de

Iivre provimorto e exoneração pelo Prefeito; fica orgarizada nos termos da presente Lei com a

finalidade de coordenar a oreougão das ações de saude prestadas à população de forma

indiüdual c colaiva- compotindo especificamante:

I - O planejamento operacionâl e a execução da poliüca de saüde do Município.

atÍavés da implernentaçào do Sistema Municipal de Saride e do descnvolvimento de ações de

prornogão, proteção e recuperaçâo da súde da populaçâo, com a realização integrada de

atividades assistenciâis e preventivas:



II.Àvigilânciacpiderniológioqsuritrárriáenutricional,deorimtaçãoalimentaredesaúdedo

trabalhador

JII - A prestação de rrviços médicos e arÍrbulatoriais, hospitalaÍes e de urgência e de

emergencla:

lV - A pÍomogão de carnpanhas de osclarecimento, objetivando a preservação da saúde da

população;

V - A implanação e fiscalização das políücas municipais relativas à higienizaçito e à saírde

pública;

VI A participação fonnulação da politica de proteçâo do meio ambiente;na

VII - A Coordenação da gestão dos Frmdos afetos à Secretaria:

VlIl - A articulação com outros órgãos municipais, demais níveis de governo e eÍtidBdes da

iniçiativa privada e dos poderes públicos para o desenvolvimento de programas conjuntos e

outras atividades conelaksl

IX - Assistência primária nas ráreas médicas o odontológicas à populaçâo, mediante pollticas

sociais, eoonômicas o &nbiontais quc visun à redugâo, prwenção c elirninação do risco dc

doenças:

X - Planejamento e execução. da politica sanitária, nos aspectos de promoção, prevençâo e

ÍecupeÍagão da saúde de acordo com a legislação ür vigor;

XI - Controle e fiscalização das ações e serviços de saúde, através da execução direta ou de

serviços de terceiros:

XII - Desenvolvirnento dâs ações de saridg integrando-se à rede rqionalizaÁa e hierarquizada

do Sistema Estadual de Saúde;

XIII - Criagão e divulgação de progrmras coletivos de prevengão de doenças, controle de

doenças transmissíveis e da qualidade dos alimentos, através da marutenção de vigilância

sanitária e epidemiolôgica;
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XW - Desenvolvimento e acompanhamento dos objetivos, das metas e a@es do Plano

Municipal de Saúde;

XV - A Administração dos órgãos vinculados à Secraaria;

X\rI - Avaliação da satisfaçôo dos usuá,rios em relação ao atendimetito dos agentes de saúde;

XVII - Desempenho de outras atividades que lhe sejan atribuidas pelo Chefe do Poder

Executivo, no âmbito de sua área de atuaçâo.

CapíruIo II
Da Estrutun Organizacional Básica

Art 2" - A Estrutura Organizacional Brásica da Secretaria Municipal de Saúde -
SMS é composta pelas seguintes Unidades Organizacionais discriminadas úaixo considerando-

s€ o orgmogÍatna e as atribuições de cada órgão:

I - Orgão de Administraçào Superior - Secretrário Municipal de Saúde;

II - Orgão de Deliberaçâo Coletiva - Conselho Municipat de Saude - CMS;

III - Fundo Municipal de Saúde;

fv- - Ouüdorial

V - Orgiio de Gesüio Hospitalar - Diraoria de MAC - Ambulatorial e Hospitalarl

YI - Órgãos de Atividade Opetacioaal e Finalístics, composto por:

e) Diraoria de Divisilo de Saride;

b) Diretoria do Centro de Especialidades Odontológicas;

c) Diretoria de Atenção Basica;

d) Diretoria de Vigilância a Saúde

e) Coordenação de regulação;

0 SubcoordenaçÀo de agendamgnto de serviçosi
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g) Coordenaçào de transportos;

h) subcoordenação de transpoflesi

i) Mncia do Assist&rcia Farmacêutica;

j) Subgorência dc Assistência Farrnacôutical

k) GerênciaAdrninis[ativa;

t) Subgerencia Administrativa;

m) Subgerência de I-nformática;

§1" - A Diretoria de Diüsão de Saúde será responúvel pela gestâo da Gerência de

Assistência Fannacêutica Gerência Administrativ4 Subgerência Administrativa. Subgerência

de lnformática, Coordenaçâo de regulação, Coordenação. de trânsportes, Subcoordenação de

tanspoÍes;

§2' - A Diretoria de Atenção Basica é responúvel pelos s€tores do PACS, PSF,

NASF, §aúde Bucú PSE e Educaçâo Conthuada;

§3' - A Diretoria de Vigilância a Saide é responúvel pela VISA. VIEP. Saúde do

Trabalhador

§4" - A Coordeoação de regulação é responsável pela Subcoordenaçâo de

agendunento de serviços e pelo setor de TÍâtamento Fora Domiciliol

§5' - A Coordenagâo do aanspofies é responsivel pela Subcoordenação de

TrBnsportes

§6' - A gerência administrativa é responsável pela subgerência Administrativa que

compreende os setores de Recursos Humanos e Suprime,ntos, e pela Subgerência de Informifica

que engloba o Centro de Processamento de Dados;

Àrt 30 - Para efeito desta [,€i ficam criados os seguintes caÍgos paÍa compoÍ a

estrxtwa organizacional da Secretaria Municipal de Saúde:

I - Diretor de Divisão de Saúde:



rr - r-llreror do Uento de Especialidades odontológicas;

III - Diraot de AtenÉo BáLsica;

IV - Diretor de Vigilância ern Súde;

V - Coordenador de Regulaçãol

VI - Subcoordefledor de Agendame[to de Serviços;

VII - Coordenâdor de transpoíes

VIII - Subcoordenador de transportes:

[X - Cerente de Assistênoia Farmacêuticai

X - SubgsÍents de Assistência Farmactutíca;

Xl - GeÍcüte Administrativoi

XII - Subgerente Admrnistrativo;

XIII - Subgerelrte de Informática;

Título II
Da Comporiç§o e Competêncla dos Ôrgãos

Câpítulo I
Do Óryâo dc Adminlrtraçâo §uperior

Seçio I
Do Secrttário Municipal de Saúde

Art 4' - A Secretaria Municipal de Saude teÍn poÍ seu titular o Secretário

Municipal de Súde, nomeado livÍementÊ pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, na forrna

da logislação ügente.

§t" - O Secraário Municipal de Saúde gozx6 das prerrogativas e honras proúocolaÍes

coÍrespondentes àç de Secraário do Município, sendo em caso de ausênoia ou impedimento

sústituído pslo DiÍetoÍ Geral, mediante procuaçâo, ou, na falta dcsrc, por urn dos Chcfes de

Dçartamento, mediante ato do Chefe do Poder Executivo.
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§2" - o secretário Municipal de saúdo, on conjunto com os demais setores que compôem a

secretari4 é o responúvel pela definigiio e avaliaçâo da política Municipal de Saúde, em

consonância com o Plano de Governo, plano Munioipal de Saúde e dfetrizes do Sistema único
de Saúde - SUS.

§ 3' - o Secretár'io Municipal de súde deverá realizar a gestão dos recursos do Fundo
Municipal de saúde, observando o plaao Municipal de súde e o planejamento Anuar da
secraaria Municipal de Saúdq tros teÍmos das normas definidoà dos orçarnentos Aluais. das

Díetrizes Orçamentiírías e dos planos plurianuaiq competindo:

I ' Planejar, coordenar. desenvolvsr e con',olar as aÍividadês de execução orçamentáriq
financeira e conüibil do Fundo Municipal de saude, incrusivc aquclas executadas poÍ ,rniarades

descenralizadas;

II - Assinar documentoq regislações e noÍmas de competência da secrotaria Mrmicipar de
Saúde, ern conjunto com o prefeito ou com ouüos Secreúrios, confonne a legislaçâo;

III - Gerir o processo de programação e orçamentação anual da secretaria Municipal de saúde e
os Planos de Aplicaçâo Finanoeira fimestrais e anual;

fV - Firmar scordos, §ontratos e Çonvênios.

Capínrlo tr
Do Órgío de Deliberaçâo Coletiva

Seçio I
Do Conselho Municipal de Saúde - CMS

ArL s' - o conselho Municipar de Saúde é uma ilstrância colegiad4 deriberativa e
peÍÍnírnente do sisterna Único de saude (suS), integÍante da estrutura organizacional da
secretaria Municipar de saúdg oorn composição, organização e competência fixadas na Lei no
8.142/X, na Lei no 161197 - C,.ação do Conselho Municipal de Saúde, e teÍá seu Regimento
próprio

Panígrefo único: como subsist€ma da seguridade social, o conselho de Saúde arua na
formulaçâo e proposição de eshatégiâs e no controle da execução rras poríticas de saúde,
hclusive nos seus espectos econômicos e filanceiros,



Cepitulo III
Do f'undo Municipal de Saúde

Art 60 - O Fundo Municipal de Saúde insfituido pela Lei n' 16l/97 se consútui

corno urn fimdo ospccial, gostor finalrceiro dos recursos destinados ao SistgÍna Único de §alid€

(SUS), na esÍi;ra Municipal.

PerágraÍo únlcol A aplicação das receitas únculadas ao fundo deve set feita afavés de dotaçito

consignada na lei de oÍçaÍnento ou eÍn créditos adicionais, de mtrdo que os saldos posiür,os do

firndo apurados an balanço devem ser transferidos para o exerclcio seguinte.

Capítulo IV

Da Ouúdoria

Art 70 - A ouüdoria é *m canal de comunicação entre o cidadÍi,o e a adrnrnistação

pública corn a finalidade de receber manifêstaçõ€s como sugestões, reclamações, denúncias e

elogios.

Perágrafo rinico - A ouridoría deverá:

I - Receber as manifestações dos oidadiios encêminhá-las aos setores peÍtinentes e ao Secretário

Municipal de §aúde, cobrando feedback na busca de soluções com garantia de resposta;

II ' Fomoca orientasõcs gcrais sobÍe o funciooamcnto do sus e sobre a iostituição edr quê cstá

inserida;

III - Dilulgar relatórios gerancíaisl

IV - DemocratizaÍ o acesso ràs informagões coletivas de saúde;

v - Publicizar as infonnações gerenciais da ouvidoria para o fortalecimento do controle social.

Capítulo V

Do Órgão de Gestão llospitalar

Seção I
Diretorie de MAC - Ambulaforial e Hospirqtoy



^! r. o- - u Urgáo responsável pela DÍetoria de Media e Alta Complexidade é a

Fundação Hospitalar do Municipio de Wenceslau Gúmarães que constitui uma instância

colegiad4 deliberativa" indepeúdente, com composição, organizaçào e competência fixadas na

Lei n' 140 de 23 de Maio de 1995.

Copítulo VI

Dos Órgâos de Atiüdadc Operacioral e Finatística

Scçâo I
Da Diretoria dc Divisão de S.úde

Árí 9'- A Diraoria de Diüsão de Saúde compete

I - Planejar, coordenar. orientaÍ e supervisionar a execuçâo des atividades do Gabinete:

II - Preparar e organizar as agendas do Secretáío:

IrI - Receber correspondências e docurncntaçõcs r€,netidas à secraaria Municipal de saúde;

IV - Redigir e orviar as correspondências e documentos oriundos do Gabinete;

v ' Malrcr contato c afficular-sc com as organizações da sociôdado civil, câmara de
Vseadorcs. Ministério Público e insüruiçõcs de intcreese público;

vI ' supervisionar os órgâos operacionais e fimlísticos da secraaria Muaicipar sob sra
responsabilidade, sendo estes a Gerência administraüva, subgoência adminisrativg
subgcrência de informática, GeÍfucia de Assistência Farmacêutic4 subgerência de Assistência
Fannacêutica' coordenação de roguração, subcoordenaçáo de agendamentos e serviços,
Coordonação dc tÍa$port§s, subcoordenaç{o de tanspones" além das suas respectivas
atribuições e estará subordinada ao Secretário Municipal de Saude.

vll - Desernpeúar ouhas atribuições que lhe forem designadas pelo secretiírio Municipal de
Saúde.

Seçlo II
Da Diretoúa do CeDtro de Especialidades Odontológicas

Art lo - À otetoria do centro dc Espocialidades odontorógicas (cEo) unidade
orgánica de direçiÍo, coordenaçâo e supervisiio, subordinada a secretaÍia de saúde. compete:
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.,,s,@ w ."r.lrJuuraÍ a execução dos seryiços do Cento de especialidades odontológicas;

II - Avaliar e contÍold o desempeúo dos profissionars de odontologia e auxiliares da Rede do

Centro de Especialidades odontológicas;

Itr - Controlar e prover o bom hrnçionameÍlto dos equipamentos odontológicos do Centro de

Especialidades Odoatoiógicas (CEO);

IV - Manter e regular o estoque e fluxo dos insumos, rnedicamentos odontológicôs, mareriaís de

consuÍno c instruÍrentais necesários à execução das Uividatlcs programadas do Especiaüdades

Odontológicas (CEO);

V - PÍomoveÍ heinamentos e reciclagens dos profissionais e auxiliares do Centro de

Especialidades Odontológicas (CEO);

VI - Apres«rtar os relatórios e estatisticas das atividades de sua área.

Scçâo III
Da Diretoria de Atenção B&ica

Aú. ll" - À Dir*oria de Atenção Brásic4 unidade orgânica de direção.

coordenação e supervisão, subordinada à Seoetaria de Saude, compete:

I - Contolar, acompanhar e formdar políticas de saúde dentro do &nbito do território, visando

à garanüa de acosso universal e equrÂnime partindo do princípio da integralidade, eqüdade e

miversalidade;

II - OrgaÍrizr, coordcúâÍ e fiscalizaÍ as unidades básicas de saúde prestadoras de serviços de

saúde, bem como os seus profissionais:

III - Formulsr estratégias paÍB melhor desenvolvimento e desempeúo das equipes de saude da

fmtilia no &nbito do teritório municipal:

IV - 'Irabalhar em parceria com as coordenações municipais e regional;

V - Realizar anaüse mensal dos boletins erviados a Secretaria de Súde pelas unidades de saúde

da faÍnília;



- Acompanhar e fiscalizar o barico de dados do sistema de inforÍnação da atenção básica (E-

SUS);

VfI - Elaborar projetos de educaçâo em saúde que contemple parcerias com as Secretaria de

Educação e Secretaria de dosonvolvimento smial;

VIII - lncentivar os proÍissionais das equipes de saude da família a trabalhar ms comuoidades

as a@es de educação em saúde, em parceria com outras secÍetaÍias municipais;

D( - Coordaar. avaliar o supcrvisionar as atiüdadcs a scÍcm er(ssutâdas pÊIas Unidad€s d€

saúde da Fffiúlia sob sua coordenagâo;

X - Estabeleca meios e métodos de comunicação que contribuun de mâneira eficiente na

tomada ds deçisões aüavés de reuniões, bem como anavós dc visitas proÊramâdas às diversas

Unidades;

XI - Prever e opinar sobre compra de equipamentos c oulÍos materiâis necossários as Unidades

Básicas de Saude - UBS's;

XII - Ammpanhar, monitorar, avaliar e qualificar a alimentação do Sistema de Informagão da

Atônçâo Brársic4 identiÍicando inconsistênciayerÍos no registro dos dados e no oadasro de

profissionais em conjunto com as eqúpes de saúde da família;

XU.I - Zelx pela qualidadc e conservsgão dos imunobiológicos (vacinas) sobre

responsabiüdade:

§la

XIV - ExecutaÍ oufas atividades inerentes a sua área de competência-

Panigrafo único: A Diretoria de Atenção Básica será responúvel pelos seguintes progÍamas:

Programa Saude da Farnília (PSF), Programa Saúde na Escola (PSE), Prograrna de Agentes

Comunitririos de Saúde (PACS), Educação Continuada, Saúde Bucal e Núcleo de Apoio a

Saúde da Família (NASF).

§eçâo IV

De Direúoris de Vlgillincla e Seúde

Art 12" - À Oiraorla de Vigilllncia a Saúdc, unidado org&rica do direção,

coordenagão e superviúo, subordinada à sooretaria de saride, será responxivel pelos setores de

Vigilância Epidcmiológic4 Sadt&ia e Saúde do trabalhador.



Art l3o - À vigilencia Epidemiológics, setor subordinado a Diraoria de

Vigi.lância ern Saúde, compete:

I - Organizr e controlar as aSes de combate à endemias no âmbito municipal;

II - Coordenar juntamente com os profissionais de saude canpanhas de combate as endemias e

carnpanhas de imunizações;

III - Articulr e cstabeleo€r tDrÍnâsjunto aos divasos sctores da sccrctaria dc súdc no combate

e mntrole das endemias e epidemias;

IV - Formulsr estratégias pma captura de registros de óbitos e nascimento no âmbito do

teÍritório mudcipali

V - Coordsnar a Íiscalização e acompanhar as unidqdes privadas, oriontândo quarto a

nccossidade dc informar o órgão saoitário competemte quando da suspôita de aeravos;

VI - IncentivaÍ os profissionars médicos a realizarem as noüÍicações obrigatórias;

VII - Êlaborat projetos de educaçâo ern saúdo que oontemplo pürorias com as Soorctaria do

Educeçâo e Secretaria dc d$envolvimento social;

VIII - Elabomr boletim opidemiológico ssmesüalmente;

IX - Acompanhar e fiscalizar o banco de dados do sistema de infonnaçâo dos programas de

interesse epidemiológicos;

X - DesenvolveÍ e coordenr planos e programas de vigilância epiderniológica e de imunizaçâo

no âmbito do SUS.

Art l4q - À Vigimncia Sanitririg setor subordinado a Coordenação de Vigilância a Saúde,

Courpete:

I - Planejar e coordenar as atiüdados dc vigilância sanitá'ria no âmbito de competência da

Secretaria de saúdel

Il - Coordenar a Íiscalizaçâo dos estabelecimentos farmacêuticos ê controlaÍ a produção e a

cornercialização de drogas e medicamentos;

ir



j

III . Coordenar a Íiscalizaçilo, manipulaçâo e cornercialização de gfueÍos almêntiçios;

lV - Apoiar nas urálises necessririas. em apoio às atividades de Vigilànoia à Saúde;

\' - Exerca outras atividades conelatas que lhe vierem a ser atribuidas ou delegadas.

Art lSq - Ao Saor de Saude do Trabalhador, subordinado a Coordenaçâo de

Vigílância a Saúde, comp€te:

I - Estabelecer pÍocessos de inforrnação, intervenção e regulagâo relacionados à saúde do

trâbalhadoÍ;

II - Realizar levantaÍnentos, monitoraÍnentos de risco à saúde dos üabalhadores e de populações

expostas, acompanhameÍlto e registro de casoq irquéritos epidemiológicos e estudos da situação

de saúde nos territórios;

III - Articular corn as divsrsas instâncias da Vigil&rcia em Saude, Atenção Primá,ria e os dernais

componentes da Rede Assistencial;

lV - Promover articulaçiio com instituigões e entidâdes das rteas de Saúdg Trabalho, Meio

Ambiente, Preüdência e outras afins. no sentido de garantir uuior eficiência às ações de

Vigilância cm Saúde do Trabalhador;

V - Promover açôes de formagão continuada para os téouicos e trabalhadores envolvidos aas

açôes de Vigilôncia ern Súde do Trabalhador.

Soçâo V

Da Coordcoaçlo de Reeulsçâo

Art 160 - À Coordenagão de Regulaçâo compete:

I - Garantir que o acesso aos serviços de saúde sejam disponibilizados de forma adequada, em

conformidade com os princÍpios de eqüdade e integralidade;

II - Elaborar, dissaninar e implantar protocolos de regulação do acessol

III - Dagnosticar, adequar e orientar os fluxos regulatónos da assistêncta;



.'lV - Constmir e viúilizar as grades de r#ncia e contra-referênci4

v - Integrar as ,ções de reguração entre as c€núais de regulação regionais; e respectivosistema de regulação estadual e municipal;

!'I ' coordenar a pactuaçíro de distribuiçâo de recursos cm saúde onúe as c€ntÍais d6regulsçâo Íegionai§;

WII . Subsidiar o gesÍor de informaçôes sobro a insúiciencia de ofenas ern saúdq fila eespara, bem como acerca de indicadoros de aproveitamcnto des ofeÍtâs;

rx ' Peduar junto sos pr'§bdoÍos de servigos d! seidê o fluxo de utirização das ofortasmntratadss;

x ' homover a interlocuçâo entrê o sisteÍna de Reguração e as diyersas dneas réonicas deatençâo à saidê;

XI - Encaminhar mensalmente a
do prograna de Tratarn*r. a".""a:I*jil'tento 

os Boletins de Produção Ambulatorial e

xrl - Enüa mensarmente a planilha de cadasto dos pacienrcs para a coordenação esaduar;

Peúgrafo únicor A coordenagâo de regulagâo, ruridade org&rica de direçâo, coordenaçâo esupervisâo subordinada à secr,

agendamento de serv,*o 
" 
r" ffi.f" ili"#;::ffi,#,jH;,:r-.*; r"

Seçõo VI
Da subcoordenação de agendamcntos e seraiços

Art l7o _ À subcoordenaçâo de agcndamentos e serviços compete:

I - Receber documentos dos paciantes para concessào de T
confonne manual técnico EshduâI; 

rat'mert'o Fora do Dornicilio,

Ir - Analisar rtÍatórios médicos e encamiúar os documentos para cada§tro dos pacicntes:

trI - Enüar planitha a tesourada do firndo para quo proce.da ao paganento do pacientc:

IV - Manter de forma organizada todos os documentos dos pacientes;

a



§cçto Wí

De CoordeneçIo de Trmrportes

Art l8o - À Coordoraçâo de trânsportcs compoto:

I - Zelar pela conservaçâo da &ota de veiculos da Socretaria Muaicipal de Saúde locado, próprio

ou cedido dos órgãos estaduais e firderall

II - Encaminhar a tota de veículos paÍa manuteÍrção;

III - Solicitar âo sgtor coÍnpetente os reparos necessários paÍa manter a frota conservada;

IV - Executar ouEas atiüdades inerentes a sua área de competênsia

Perágrefo único: A Coordenagão de Transportes será responsável pela Subcoordena$o de

Transportes e suas respectivas alribüçôes.

Seçâo 1'III

Da §ubcmrdenaçlo de Trenrporte

Art l9o - Á Subcoordenação de transporte compete:

I- Controlar o úasteçimento de combustível da frota:

lI- Monitorar a saída e chegada dos veículos através da quilometragern (km).

Seçâo D(

Da Gerência de Assistência Farmacêudca

Art 20o - À Cerência de Assistência Farmacêutica compete:

I - Zelar pela qualidade dos medicamentos e insumos sob sua coordenação;

lI - Encamiúar plenilha de soücitação de compras para o setor responsável, com antecedência

minima de l0 (dez) dias pâÍa a aquisição dos medicarnentos e insumos,

i/



rrr ' ftsa[ret pÍÉ§tAçCS de SOntar sonformo premnizado ür§ diretrizes da Assistência

Farmacêutical

IV - Elaborar e estúelecêr a padronizaçâo de materiais médico-hospitalares ê medicsÍnentos

da Socrotaria Munioipol dc Saridê, como fomu de racionalizar custos;

V - Planeju e progÍamar, aouakneÍrte, a aquisiçâo de matcriais médico- hospitalares e

medicaÍnef,tos da Rede Municipal de Saúde;

vI - Fomeoer supotte à aquisição do mcdicancntos o mdoriais médico- hospialres para toda

a Rede Municipal de Saúdo:

WI - Coordanar o supervisionar a utilizaçío e registros de medicamentos conúolados na Rede

Básica de Saúde;

YIII - Responder pÇÍante à autoÍidâde saoitáÍia compotente sobre o cumpdrnonto da

legi sl açâo pcrti nente;

IX - Gerenciar as ações realizadas pela subgoência de Assistsncia Farmacêutica;

X - ManteÍ de forma organizada e dlgrtalizada a docurnentação do Centro de Abast€cimento

Farmacêuti co (CAF);

XI - Elaborr relatórios e mapas para acompanhameflto da dispensação de medicamentos e

materiais medico-hospitalares aos Munícipes e o seu respectivo consumo, sob supervisão da

ger&rcia de Assist&rcia Farmaéutica;

xII - O assessorameflto da DiÍetoÍia de Divisão de Saude, que cstá súordinada ao SecÍettio

Municipal de Saúde;

XIII - Exocutar outras atividades inerentes a sua áÍeâ de competência.

Se1ão X

Da §ubgerência dc Assirtência Farmecêutica

Art 2l o - À Subgerência de Assistência Farmacéutica compete:

I - Manter de forma organizada o estoque do entrada e saida de medicamentos e insurnos;

"/



iII - Distribuir para as unidades de saúde os medicamentos e insumos conforme solicitados;

III - Fiscalizar os dispensários dc medicamentos das Unidades de saúde da Família:

IV - Exgcutsr outres atividades ineÍoÍltes a sua ársa dc competênoia.

§eçilo XI

Da Gerência Admhirtratlva

Lrt. 22o - A Gerência AdÍninistÍativ4 unídade orgânica de direção, coordenação e supervisão,

subordinada a Diretoria de Divisão de Súde e Secretaia Municipal de Súde, compete:

I - A Gestão da Subgerência Admirislrdiva, Subgerência de Infonnráric4 Coordenação de

regulação, Coordenação de tramsportes e da Subcoordenaçào de tansportes;

II - suas respectrvas atribúçÕes.

Parágrafo único - A gerência Administdiva estará subordinada à Diretoria de Divisão de

Saúde e à Secretaria Municipal de Saúde.

SeçÍo XII

Da Subgerênch Admioirtratlva

Art. 23o . À Subgerência Administúivq responúvel pelos setores dc Roçursos Humânos e

Suprimentos" cornpêtê:

I - ApoiaÍ e acompaúar a apuÍação c tratarneírto dos qontamentos de folha e prontuá,rios dos

funcionários, as rotinas de admissâo e demissâo, definiçâo e contÍole da jomada de trabalho,

contole do banco do horas, bcm como a aplicação e acompanhamcnto da Convengáo Coletiva;

ll - Acompalhar a rcalízaçío dc compras dc forma organizada conformc estâbcloeido na lá dc

responsabilidado fiscal üge,nte;

III - Partioipu dos processos licitatórios ds intúessc da Secretaria de saúdc c de competência

dos setores sob sua coordenaçâo;

IV - Realizar entegas de suprimentos nos setoÍes ünculados à Secretaria de saúde conforme

plmitha tle soiicitaçeo e med.iante assinatura do profissional responsivel pelo recebimanto do

material, contÍolando a entrada e saída dos mesmos;



E
- ÂSÊndsr reuniões mensalmente com a tesouraria para analisar as denrendas necessárias e

controle de despe.sas.

VI - A gestão dos setoÍcs de Recusos Humanos e suprimmtos, assessorando a Diraoria de

Diüstu de Saúdet

Seçâo XIII

Da Subgcrência de tnformódcr

Art. 24o - A Subgerência de Informática compete

I - Organizar e uralisar o fluxo de documentos acerca do registro da produçâo de serviços

mrmicipais de saride;

I[ - Acompanhar as alteragões realizadas üa bsse do CNES por meio do modulo de equipes;

III - Manter de forma fidodigna as informaçôes do banco de dados do SUS;

IV - Obedecer ao calendário nacional e estadual do DATASUSI

V - PreservaÍ a integralidade da ilformaçâo;

YI - Acompanhar os relatóÍios enüados das unidades prestadoras de serviços vinculadas ao

SUS;

VII - Monitorar diariamente as informações do CNES (Cadastro nacional de estabelecimento de

saúde);

VIII - Monitorar o envio da base de dados do SIA (Sistema de infonnagão ambulatorial);

IX - Acompanh4r a elaboração de fatulas mensais das Unidades Basicas de Saúde - UBS's,

garantindo o encamiúamento dos documentos aos níveis estadual e federal do Sisterna

Unificado de Saúde - SUS nos prazos estabelecidos;

X - acompanhr as informações priorizadas pela Secretaria Municipal de Súde.

TífuIO III
Das Disposiçõe Gerais e Transitórigs

v



Art 25ô - À Sccr,àtaria Municipal do Suüdc. etrovcs do Municipio, é facultado

celekar convênio corn instituiçôes govomamentais e uâo govemünontâis para execuçào de suas

atividades.

Art. 260 - Fica estabelecido o subsídio dos cargos de provimento em comissão da

Secretaria Municipal de Saúde de direção. coordenaçâo, gerência e subgeràrcia, bem como o

oÍganogÍama reprêsentativo da estnrtura organizacional básica.

§ 1' - O servidor público municipal efetivo, designado ptra oçupaÍ caÍgo em Comissão poderá

optaÍ pelo recebimento de sua remuneração acrescida da Funçào Gratificada equivalente.

§2' Ao subsídio dos caÍgos pÍeüstos nesta Lei Complementar se aplicam o disposto nos incisos

X e XI do artigo 37 da Constituiçâo Federal.

Arí 27o - Os cagos rernunerados por subsídio criados por esta Lei são de lilre

nomeação pelo Chef€ do Poder Executivo e seÍào exeÍcidos poÍ ocupantes que deteÍúam

suficie e habilitaçâo. quando a rfuea de atuação assim o erigir.

[rt 28o . 0 scrvidor efetivo que for norneadc paÍa o cargo êm comissâo iúo

.poderá asumulâr o vencim€nto do eargo om comissâo som outro cargo comissionado, fiurçâo

gratrficada ou encargos especiais.

Parágnfo único. A Secretaria Municipal de Administração fará a adequação da folha de

pagamento, contemplando as modificações introduzidas nestâ Lel.

AÍL 2y - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrâo por contâ das

dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 30' - Revogarn-se as disposiçôes €m conúáÍio

AÍ. 31" - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Wenceslau Guimarães, 06 de Dezembro de 2019.

Carlos Al os
Preftíto Munlcipa

SantOs
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,{NL\O I

Cargo Requisito Remuneração

Diretor dc divisõo de Saúde Nível Superior, desejável pós

graduaÉo em gcatão.

R$ 3.000,00

Diretor do CEO Nível supcrior com formação em

dontologia. ''

R$ 3.000,00

Diretor de AterÉo Básica Nivel supcrior ern enfermcgem,

desejável pós-graduação em saúde

pública.

RS 3.000,00

Diretor de Vigilôncis a Saúde
Nível superior em enfermagem,

desejável pós-graduação em saúde

pública ou Vigilância em Saúde.

R$ 3.000,00

Gerente administrativo

DBejávcl cotrhecimento dê

contabilidadq recursos humenos;

avrnçrdo de inform{tica c experiôncia

nos sistcmas de raúde.

R$ 2.2oo,oo

Gêrentc de A$istênciâ

Farmrcêutice

Nível superior com formaçlo em

farmúcia

R$ 2.200,00

Coordensdor de regulação Nível superior em eníermagem,

desejável pós em saúde pública.

R$ 2.000,00

Nível médio R$ 2.000,00

RS 1.200,00Subgerente administrativo Nível medio, desejável conhecimento

em rocursos humanos e logística.

Subgertnte de informática Nível médio, conhecimcnto svançado

em informática

R$ 1.200,00

Subgerente de Assistência

Farmacêutica

Nivel médio RS r.200,00

Subcoordcnrdor de

úranspoÉes

Nível médio RS 1.000,00

Sübcoordenâdor de

agendamento de serviços

Nível médio RS I.0oo,o0

I

I

I

I

l

I

I

I

I

i

Coordenrdor de trsnsportes 

I

I
l

I

I I

I
I

I
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ANEXO II

LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS

CMS - Conselho Municipal de Saúde

MAC - Média e Alta Complexidade

SUS - Sistema Único de Súde

CEO - Cenho de Especialidades Odontológicas

CNES - Centro de Especialidades Odontológicas CADASTRO NACIONAL DE

ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE

DATASUS - Departamento de Informiática do SisteÍna Único de Saúde

SIA - Sistema de tnformação Ambulatorial

UBS's - Unidades Básicas de Saúde

CAF - Cento de Abastecimento Farmacêutico

TFD . TÍatamento Fora Domicilio

E-SUS - Sistema de Informação da Atenção Basica

PSF - Prograrna Sande da Familia

PSE - Programa Saúde na Escola

PACS - Programa de Agentes Comunitários de Saude

NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da Familia
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